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DECRETO N',.3.82212022

- DE 06 DE JULHO DE.2.O22 _

(Que regulamenta o Artigo 5o, § 4o e Artigo 6' da Lei Municipal n" 1.03412004 de 09 de Setembro de 2004)

JOÃO SOARES DOS SANTOS, Prefeito do Município de

Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas

atribuições legais e nos termos do Artigo 5o, § 4o e Artigo 6o

da Lei Municipal n" 1.03412004 de 09 de Setembro de 2004...

DECRETA:

Artigo 1.o - Com a finalidade de compor o Conselho Municipal de Educação, nos

termos do Artigo 5o, § 4o e Artigo 6o da Lei Municipal n" 1.03412004 de 09 de Setembro de2004, e conforme

Protocolo n" 34412022, fica nomeado o seguinte membro:

Um Diretor de escola da Rede Pública Municipal:

Laís Cristiane Oliveira Convento - Suplente

Artigo 2o - Todos os trabalhos desenvolvidos, será gratuito e como tal considerado

relevantes e de interesse público.

Artigo 3'- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 06 de Julho de2.022.
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